PROJETO DE LEI Nº 513, DE 2015

Classifica o município de Jambeiro como município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Jambeiro como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Quando o café era cultura dominante no Vale do Paraiba, uma povoação começou a se formar às margens do rio Capivari, em torno de uma capela, sob a invocação de Nossa Senhora das Dores, construída em 1871, em terrenos doados pelo Capitão Jesuino Antônio Batista.

A povoação que se tornou freguesia em 1872, logo ocupou toda área doada pelo seu fundador. Para permitir a expansão do perímetro urbano, Luiz Bernardes de Almeida Gil doou seus terrenos, vizinhos ao povoado, aos novos moradores que aí construíram suas casas.

As altas produções cafeeiras alcançadas pelos fazendeiros locais promoveram o desenvolvimento da Freguesia que foi elevada, em 1876, à categoria de vila, com prerrogativas de município.

No ano seguinte sua denominação foi alterada de Vila de Nossa Senhora do Capivari para Jambeiro, devido à abundância desta árvore frutífera.

As crises do café, nas primeiras décadas do século XX, alteraram a economia de Jambeiro que passou a se basear na pecuária leiteira.

Dentre os vários pontos turísticos, podemos destacar a Represa de Santa Branca, o Parque Municipal da Cascata (local apropriado para acampamento dotado de rica e bela cachoeira), Mirante da Serra do Jambeiro e o Morro do Cruzeiro entre outros.

O folclore da cidade é rico, onde predominam danças como o moçambique, a dança-de-fita e congado.

As principais comemorações são em 30 de março (Fundação), maio (Coroação de Nossa Senhora Aparecida), 15 de setembro (Padroeira) e a Festa dos Tropeiros (junho/julho).

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 17/4/2015.
a) André do Prado - PR

